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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTENCIA SOCIAL, MULHER E FAMILIA

(f CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

RESOLUCAO CEAS/SC N° 14 DE 22 DE OUTUBRO DE 2025

Dispbe da aprovacao de orientagcbes acerca da
utilizagdo de recursos do Fundo Estadual de
Assisténcia Social (FEAS) para contratacdo de
cursos, capacitacbes e assessorias técnicas
pelos municipios, no ambito da execucdo da
Politica de Assisténcia Social.

O Conselho Estadual de Assisténcia Social de Santa Catarina— CEAS/SC,
em Reunido Plenéria do dia 22 de outubro de 2025, no uso das competéncias e das
atribuicdes que Ihe sdo conferidas pela Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 —
Lei Orgéanica de Assisténcia Social - LOAS alterada pela Lei n°® 12.435 de 06 de julho
de 2011 e pela Lei Estadual n° 10.037, de 26 de dezembro de 1995 que dispde sobre
a organizacdo da assisténcia social no Estado e institui o Conselho Estadual de
Assisténcia Social CEAS/SC

Considerando a Lein® 8.742/1993 — LOAS, no Capitulo V — da Financiamento
da Assisténcia Social — inciso 12 do artigo 28 — que apresenta: Cabe ao 6rgao da
Administracdo Publica responsavel pela coordenacdo da Politica de Assisténcia
Social nas 3 (trés) esferas de governo gerir o Fundo de Assisténcia Social, sob
orientacao e controle dos respectivos Conselhos de Assisténcia Social,

Considerando, a Norma Operacional Basica do SUAS — NOB/2012 - SECAO
VI FISCALIZACAO DOS FUNDOS DE ASSISTENCIA SOCIAL PELOS CONSELHOS
DE ASSISTENCIA SOCIAL — Art. 84. Os Conselhos de Assisténcia Social, em seu
carater deliberativo, tém papel estratégico no SUAS de agentes participantes da
formulacédo, avaliacdo, controle e fiscalizacdo da politica, desde o seu planejamento
até o efetivo monitoramento das ofertas e dos recursos destinados as acdes a serem
desenvolvidas.

Considerando, a Lei n® 17.819, de 9 de dezembro de 2019 que institui o
Fundo Estadual de Assisténcia Social - FEAS — SC e estabelece outras providéncias,
gue apresenta: Art. 1° - Fica instituido o Fundo Estadual de Assisténcia Social -
FEAS- SC, sob a orientagéo e o controle do Conselho Estadual de Assisténcia Social
— CEAS, com o objetivo de destinar recursos para o financiamento da gestdo do
Sistema Unico de Assisténcia Social — SUAS e dos servicos, dos programas, dos
projetos e dos beneficios da area da assisténcia social;

Considerando, a Resolugéo do CEAS SC n° 06 de abril de 2025, que dispde
sobre a aprovagédo dos Planos de Aplicacdo dos recursos alocados no Fundo
Estadual de Assisténcia Social — FEAS/SC repassados pelo Fundo Nacional de
Assisténcia Social — FNAS e de recursos proprios provenientes do Tesouro do
Estado, para os exercicios de 2025 e 2026.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTENCIA SOCIAL, MULHER E FAMILIA

RESOLVE:

Art. 1° Determinar que o0s recursos oriundos do Fundo Estadual de
Assisténcia Social (FEAS), repassados aos municipios por meio do Cofinanciamento
Estadual, somente poderéo ser utilizados para despesas relacionadas a participacao
em Cursos, apoio técnico, seminarios, capacitagcdes ou eventos que sejam:

I. Oferecidos pelas Secretarias Municipais e de Estado, responsaveis pela
execucdo da Politica de Assisténcia Social, ou por 6rgdos municipais e
estaduais correlatos a Politica de Assisténcia Social;

II.  Promovidos pelo Ministério responsavel pela execucdo da Politica Nacional
de Assisténcia Social, ou por outros ministérios e 6rgaos federais correlatos a
Politica Nacional de Assisténcia Social;

Art. 2° Fica vedada a utilizacao de recursos do FEAS com inscri¢cdes e demais
despesas relacionadas a cursos, assessorias, seminarios, capacitacdes e eventos de
carater particular, ndo promovidos oficialmente pelos 6rgdos gestores municipais,
estaduais ou federais do SUAS.

Art. 3° Esta Resolucéo entra em vigor na data de sua publicacao.

Florianopolis (SC), 22 de outubro de 2025.

Sidnei Pavesi
Presidente do CEAS/SC
(assinado digitalmente)
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